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NOTIFICAÇÃO 

Processo nº: PD-07/014.490/2016                                          Notificação:  8728/2021 

 

Finalidade 

A presente notificação tem por objetivo dar ciência ao notificado Liarte Metalquimica 

Ltda acerca de decisão tomada pelo INEA ou intimar sobre as providências a serem 

adotadas. 

Dados do Interessado 

Nome: Liarte Metalquimica Ltda 

CNPJ/CPF: 17.750.886/0001-93 

Dados da Atividade 

Coordenadas geográficas: 22° 52’ 57,7” Lat.    43° 44’ 15,2”Long. Inscrição Estadual:  

Endereço: Rua Darcy Pereira, nº 164 – Santa Cruz – Rio de Janeiro 

Bairro/Localidade: SANTA CRUZ 

Município: Rio de Janeiro CEP: 23565-190 

Código da Atividade:  

Atividade principal:  

Dados do Representante 

Nome: Flavio André Pereira 

E-mail: comercial@solussondagens.com.br 

Telefone: (21) 3613-5623 

Item (1) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Informativo 

Na forma do disposto na legislação de controle ambiental do Estado do Rio de Janeiro, 

fica V.S.ª notificado de que deverá apresentar ao INEA, na Gerência de Atendimento 
através do e-mail gasede.pad@inea.rj.gov.br, os documentos necessários à análise do 
requerimento de Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos nº PD-

07/014.490/2016. 

Item (2) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Apresentar croqui esquemático ou fluxograma de como é realizado o lançamento dos 

efluentes sanitários e industrial. Apresentar fotografias nítidas e legendadas do sistema de 
tratamento de efluentes mostrando o tipo de tratamento utilizado para o tratamento sanitário.  
Foi apresentado diagrama do efluente industrial e as plantas não estão nítidas  

Item (3) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 
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Informar os dados de DBO do efluente bruto, do efluente tratado e o percentual de eficiência 
em remoção de DBO. 

No relatório técnico apresentado, foi informado apenas a DBO do efluente bruto. 
Item (4) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Instalar e apresentar fotografias coloridas, nítidas e legendadas da estrutura de instalação do 
medidor de vazão no ponto de interferência (ponto de lançamento), de forma que seja possível 
identificar o local de instalação do medidor de vazão e seu entorno. O medidor de vazão é pré-

requisito para a obtenção da outorga. Informar se as vazões informadas de lançamento foram 
medidas ou estimadas, esclarecer a metodologia utilizada para as medições, tendo em vista 
que o medidor apresentado, conforme informado, não é adequado para realizar as medições.  
Item (5) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Considerando que a Agência Nacional de Águas alterou o sistema do Cadastro Nacional de 

Usuários de Recursos Hídricos - CNARH a partir de 06/11/2017, substituindo-o pelo Sistema 
Federal de Regulação de Usos - REGLA, cadastrar o(s) ponto(s) de interferência existente(s) 
no imóvel (poço, captação e/ou lançamento em corpo hídrico), apresentando cópia do novo 

cadastro. O link para acesso à nova plataforma é: http://www.snirh.gov.br/cnarh. Solicitamos 
entrar em contato com o Setor de Cadastro do INEA (21) 2334-9613 ou e-mail: 
cadastro.cnarhrj@gmail.com, para realização dos cadastros e evitar duplicação de 

declarações. As informações deverão estar atualizadas, conforme os relatórios apresentados.  
Item (6) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Cópia da Licença Ambiental vigente ou do requerimento de abertura do processo de licença.  
Item (7) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Apresentar Declaração de Adimplência, referente à cobrança do uso dos recursos hídricos, 
que poderá ser solicitada no e-mail: scobranca@inea.rj.gov.br 
Item (8) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Apresentar relatório de atendimento das Condições de Validade da OUT – Nº IN019012, 
comprovando o atendimento das Condições, exceto nas de caráter informativo.  
Item (9) 

Prazo: 30 Prorrogação automática: 15 Prazo total: 45 

Motivo: Juntada de documentação 

Esclarecer se ocorreram alterações no período de vigência da Outorga -OUT Nº IN019012 nos 
sistemas de captação e/ou lançamento de efluentes (estruturas, vazões e volumes).    

Dados do técnico do Inea 

Setor: Serv. de Outorga de Recursos Hídricos 

Nome: Claudia Araujo de Abreu 

Cargo: Adjunto I  

ID funcional: 2051524-3 

Observação 

O prazo para atendimento de cada item desta notificação fica automaticamente 
prorrogado pela metade do prazo original, cabendo ao requerente o atendimento 
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integral dos itens nos prazos totais estabelecidos. 

 
Em caso de não atendimento ou de apresentação de justificativa técnica não aceita 

pelo INEA, para qualquer item da notificação, no prazo total estabelecido, o 
requerimento de licenciamento ambiental será indeferido e o processo administrativo 

será encerrado. Neste caso, a regularização do empreendimento ou atividade estará 
condicionada à apresentação de novo requerimento e abertura de novo processo 

administrativo, mediante pagamento de nova Guia de Recolhimento, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n. 3.467/2000.  

 

 

Rio de Janeiro, 07 de Julho de 2021. 

 

 

Cláudia Abreu 

Id Funcional: 2051524-3 

 


